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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises
realizadas em relação às condições da contratação em termos de necessidades,
requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e

que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a

seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos
obrigatórios constantes no & 2º do Art.18 da Lei nº 14.133/21, pois não se faz

necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar

com a Administração Pública, esta matéria é encontrada no art. 37, XXI da CF/88 e na

Lei Federal nº 14.133/21, que trata também dos casos de Inexigibilidade de Licitação,

situação na qual se enquadra o presente documento.

A contratação direta pode ser realizada mediante dispensa e inexigibilidade de

licitação. A inexigibilidade é disciplinada no art. 74 da Lei de Licitações — 14.133/21, e

no presente caso, se amolda no inciso II — in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Os ilustres juristas BENEDICTO DETOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua

obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a

mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de

estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja

consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O

artista tem que ser conhecido, mas não precisa,

necessariamente ser excepcional. Com a grande extensão

territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, como
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aforamento regionalizado de tradições e de folclore, o conca-

de consagração popular deve ser tomado de forma
particularizada, isto é, um artista muito popular no Norte pode

não ser conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região a

licitação é inexigível ".

Pactuando ao supracitado, no que concerne à consagração, vale realçar, por vez, “o

artista" é consagrado pela opinião pública local e nacional, sendo o seu trabalho

reconhecido e admirado, por todo Estado e região. Neste sentido, preleciona JOSÉ

DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis:

"Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade

Ú e varia no tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido,

por exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado

público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser

alijado de eventual contratação.

Logo, pelas razões já enumeradas nos parágrafos precedentes em relação à unicidade

artística do contrato, não haverá competitividade estando plenamente caracterizada a

condição de inexigibilidade. Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua O

doutrinador Diógenes Gasparini, que diz: ".. aqui não cabe licitar, nem que se

queira, não faz sentido licitar”.

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementação de entendimento da

Lei, mormente naquilo em que O legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No

que concerne, ainda, à contratação de artistas, como no caso presente, recorremos ao

que no ensina Marçal Justen Filho, senão vejamos:

"Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o

desempenho artístico propriamente dito. Não se tratará de

selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de

obter os préstimos de um artista para atender certa

necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a seleção

através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de

julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e

determinado para diferenciar as diferentes performances

artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição”.

Reforça-se o entendimento de que por ser, a atração consagrada popularmente não

apenas no âmbito do Município, sua contratação direta já seria incontestavelmente

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas Nº 275, Centro, Várzea/PB.
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plausível, sem licitação, em função também do valor pedido. Ademais, ressalte-se o

nível de qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os torna impar.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas

para a tradicional festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de

atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria

cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o municipio

necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do João
Pedro 2026.
Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande
relevância para o município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade
cultural. Esses eventos são fundamentais para fortalecer o senso de pertencimento da

população e promover a integração social, além de atrair visitantes e fomentar a

economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.

A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade,

garantindo entretenimento de qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o

evento culturalmente. A apresentação artística contribui para atrair um público

diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas

comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e

lazer, alinhado ao propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do

João Pedro do município, fortalecendo a cultura local e proporcionando momentos de

confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei Nº 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como

Patrimônio Cultural Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade

do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da

população local e de toda a região, recebendo milhares de turistas, e este

reconhecimento vai permitir a manutenção e preservação da identidade cultural e

valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da

Paraíba. O evento reúne shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras

áreas, como por exemplo no Palhoção do povo, além de outras expressões culturais.

II — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização

da contratação.
No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a

responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco,
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Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais ter

encaminhados na proposta.
O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de

antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação.

A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.

O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao

público do evento.
Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da

apresentação.
Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.

III. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da Banda

“TETÊ PESSOA E CIRCUITO MUSICAL”, para apresentação de show musical com

duração de 01:30min.

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos

musicais/artistas que poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo,

de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da

contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência.

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QUANT

Contratação de show artístico musical da Banda “TETE

PESSOA E CIRCUITO MUSICAL”, em comemoração à

01 | tradicional festividade de João Pedro do ano 2026 do show 01

Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 10 de julho

de 2026.

V. ESTIMATIVA DE VALOR
Com base no levantamento de mercado em eventos anteriores praticados pela futura

contratada e diante do disponível pelo municipio para execução do serviço previsto

para as despesas, verificou-se que a estimativa média para o valor desta contratação é

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

VI. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando que há apenas um artista a ser contratado, assim não haverá o

parcelamento da solução.

VII - RISCOS IDENTIFICADOS
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. Cancelamento por parte da banda: Necessidade de cláusula comme

para mitigar riscos.
. Problemas técnicos durante a apresentação: Exigir plano de

contingência.
. Baixa participação do público: Planejar ampla divulgação prévia do

evento.

VIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos

neste estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da

Banda para prestação de serviço de uma apresentação musical uma vez que a

contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista

Q econômico-financeiro.

Várzea - PB, 13 de maio de 2026.

Atenciosamente,

|MARIA rag DE MEDEIROS
Secretária de Cultura, Esporte e Turismo


